
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN°2615/14, de 27 de agosto de 2014.

Súmula: Dispõe sobre a obrigatoriedade de vacinação em domicílio no

âmbito do Município de Coronel Vivida a toda pessoa que esteja

impossibilitada fisicamente de se locomover até o local de vacinação.

Autoria:Vereador Dorian Luiz Pasqualotto

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Torna -se obrigatória a vacinação em domicílio a toda pessoa

que esteja impossibilitada fisicamente de se locomover até o local de vacinação,

por motivo de doença ou invalidez.

Parágrafo único - Considera-se impossibilitada de se locomover e

terá direito à vacinação em domicílio a pessoa que tenha sofrido aneunsmas

cerebrais, derrame cerebral, traumatismo craniano, traumatismo de coluna,

hérnia de disco, tumores cerebrais, aneurismas, má formação vascular, paciente

oncológico, paciente cardíaco, paciente renal, gravidez de alto risco, deficientes

físicos e mentais bem como demais doenças de alta complexidade que impeçam

fisicamente a sua locomoção até o local de vacinação.

Art. 2° - As pessoas devem comprovar a impossibilidade de

locomoção apresentando atestado médico junto à Unidade de Saúde de seu bairro

para o preenchimento de um cadastro a ser elaborado pela Secretaria Municipal

de Saúde.
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Art. 3° - Após o preenchimento do cadastro e atendendo-se os

requisitos desta Lei, uma equipe de saúde se deslocará até a residência da pessoa

necessitada para realização do procedimento de vacinação.

Art. 4° - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de

90 (noventa) dias.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto de 2014.
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Prefeito Mulnicipal
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